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Projeto de Lei n°_____ de 2025.
“INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ O "PROJETO INFLUENCIA HIPHOP”".
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sumaré o "Projeto Influência HIPHOP", a ser realizado anualmente no mês de setembro.
Art. 2º O "Projeto Influência HIPHOP" tem por objetivo promover e valorizar a cultura hip-hop no município, por meio de atividades como apresentações musicais, batalhas de rima, oficinas de dança — incluindo breaking —, oficinas de outras expressões artísticas ligadas ao hip-hop, palestras e outras manifestações culturais relacionadas ao movimento.
Art. 3º O Poder Executivo Municipal poderá, em parceria com entidades culturais, artistas locais e demais interessados, apoiar e promover as atividades referentes ao "Projeto Influência HIPHOP", visando à sua realização e ao alcance de seus objetivos.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Câmara Municipal de Sumaré, 10 de junho de 2025.

Justificativa

No Brasil, o hip-hop encontrou solo fértil no início dos anos 1980, especialmente na cidade de São Paulo. Jovens dançarinos de break, conhecidos como b-boys e b-girls, começaram a se reunir em locais como a Galeria 24 de Maio e a estação São Bento do metrô, no centro da cidade, para praticar e compartilhar suas habilidades. Esses encontros foram fundamentais para a disseminação da cultura hip-hop no país e para a formação de uma identidade própria, que dialogava com as realidades sociais brasileiras. ​
Figuras emblemáticas como Nelson Triunfo, considerado um dos pioneiros do movimento no Brasil, desempenharam um papel crucial na consolidação e expansão do hip-hop nacional. Ao longo das décadas, o hip-hop brasileiro desenvolveu características singulares, abordando em suas letras e manifestações artísticas temas como desigualdade social, racismo, violência urbana e a luta por direitos, tornando-se uma voz potente das periferias e comunidades marginalizadas. ​
A inclusão do "Projeto Influência HIPHOP" no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sumaré é uma iniciativa que reconhece e valoriza a importância dessa cultura na formação da identidade local. Ao promover atividades como apresentações musicais, batalhas de rima, oficinas de dança — incluindo breaking —, oficinas de outras expressões artísticas ligadas ao hip-hop, palestras e outras manifestações culturais relacionadas ao movimento, o projeto proporciona espaços de expressão e desenvolvimento para os jovens, além de fortalecer os laços comunitários e incentivar a participação cidadã.​
Além disso, ao estabelecer a primeira semana de agosto para a realização do evento, cria-se uma tradição anual que celebra a diversidade e a riqueza da cultura hip-hop, fomentando o turismo cultural e a economia criativa na cidade. Essa iniciativa também contribui para a educação e conscientização da população sobre a relevância do hip-hop como ferramenta de transformação social e promoção da igualdade.​
Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei, visando ao reconhecimento e à valorização da cultura hip-hop em nosso município.
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